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Atos do Prefeito 

 

DECRETO N.° 1981/16, DE 08 DE MARÇO DE 2016. 

“Declara de utilidade pública para fins de desapropriação o imóvel que menciona, situado neste Município.” 

O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições 
legais e constitucionais, 

D E C R E T A: 

 

Art. 1° - Fica declarado de Utilidade Pública para fins de desapropriação amigável ou judicial, em caráter de 
urgência, nos termos do art. 5º, letra “h” e art. 15 do Decreto Lei n.º 3.365/41 e art. 130 da Lei Orgânica deste 
Município, o imóvel abaixo caracterizado, conforme processo administrativo nº 1760.2014.10: 

 
a) Lote nº 79 – medindo 49,80m de frente, confrontando parte com a Área pública existente e parte com o lote 

nº 28 da quadra “C”, ambos situados no Loteamento Santa Luzia; 22,70m de fundos, confrontando com o 
lote nº 79 (Remanescente) adiante descrito; 84,50m pelo lado direito, confrontando com o lote nº 80 
descrito a seguir e, finalizando, 43,00m pelo lado esquerdo, confrontando com o lote nº 78 do mesmo 
loteamento, totalizando 1.428,32m

2
 de área de superfície. 

 
b) Lote nº 80 – medindo 17,70m de frente, confrontando com a Área pública existente no loteamento Bairro de 

Virgínia; 26,30m de fundos, confrontando com o lote nº 80 (Remanescente) adiante descrito; 86,80m em 
dois segmentos pelo lado direito, ou seja, 37,00m confrontando com o lote nº 83 também descrito a seguir 
e 49,80m confrontando com a parte desapropriada do lote nº 81 descrito a seguir e, finalizando, 84,50m 
pelo lado esquerdo, confrontando parte desapropriada do lote nº 79, totalizando 2.306,93m

2
 de área de 

superfície. 
 

c) Lote nº 81 – medindo 26,80m confrontando com o lote nº 81 (Remanescente) adiante descrito; 49,80m 
confrontando com a parte desapropriada do lote nº 80 e, finalizando, 50,00m confrontando com o lote nº 83 
descrito a seguir, totalizando 626,28m

2
 de área de superfície. 

 
d) Lote nº 83 – medindo 15,00m de frente para a Rua Queimados; 16,00m de fundos, confrontando com a 

Área pública existente no loteamento Bairro de Virgínia; 149,70m pelo lado direito, confrontando com a 
parte desapropriada dos lotes de n

os
 80, 81 e com lote nº 82 do mesmo loteamento e, finalizando, 143,43m 

pelo lado esquerdo, confrontando com o lote nº 84 do mesmo loteamento, totalizando 2.345,45m
2
 de área 

de superfície. 
 

Art. 2º - A desapropriação objeto do presente decreto destina-se à implementação de reservatório de água 
elevado Queimados II, cabendo à Procuradoria Geral do Município adotar todas as medidas necessárias ao 
cumprimento do presente decreto.  
 

Art. 3º - As despesas com a execução deste decreto correrão à conta das dotações orçamentárias próprias. 
 
Art. 4º - Fica revogado o Decreto nº 1715/14, de 24 de julho de 2014. 
 

Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

MAX RODRIGUES LEMOS 
P R E F E I T O 

 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 
PORTARIA Nº163/16. EXONERAR o servidor JAIRO DA COSTA LIMA, matrícula nº11561/01, do cargo em comissão 
de Subsecretário Municipal de Ordem Pública, Símbolo SS, SEMOP, a contar de 29/02/2016. 
 
PORTARIA Nº164/16. EXONERAR a servidora MAYANA FARIA COUTINHO, matrícula nº11601/01, do cargo em 
comissão de Assessor de Gabinete, Símbolo CC4, SEMDE, a contar de 29/02/2016. 
 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.         Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 

  

Nº. 770 - Quinta - feira, 10 de Março de 2016 - Ano 04 - Página 3 

 
PORTARIA Nº165/16. EXONERAR o servidor RENAN TAVARES MENDES, matrícula nº11298/01, do cargo em 
comissão de Assessor de Gabinete, Símbolo CC4, SEMUHAB, a contar de 29/02/2016. 
 
PORTARIA Nº166/16. NOMEAR a senhora MAYANA FARIA COUTINHO, no cargo em comissão de Subsecretário 
Municipal de Ordem Pública, Símbolo SS, SEMOP, a contar de 01/03/2016, cargo antes ocupado pelo servidor JAIRO 
DA COSTA LIMA. 
 
PORTARIA Nº167/16. NOMEAR o senhor RENAN TAVARES MENDES, no cargo em comissão de Assessor de 
Gabinete, Símbolo CC4, SEMDE, a contar de 01/03/2016, cargo antes ocupado pela servidora MAYANA FARIA 
COUTINHO. 
 
PORTARIA Nº168/16. LOTAR o servidor RENAN TAVARES MENDES, matrícula nº11298/01, Assessor de Gabinete - 
SEMDE, na PGM, a contar de 01/03/2016. 
 
PORTARIA Nº169/16. NOMEAR o senhor CARLOS ALEXANDRE DA SILVA, no cargo em comissão de Assessor de 
Gabinete, Símbolo CC4, SEMUHAB, a contar de 01/03/2016, cargo antes ocupado pelo servidor RENAN TAVARES 
MENDES. 
 
PORTARIA Nº170/16. EXONERAR o servidor DAVI GONÇALVES, matrícula nº10809/01, do cargo em comissão de 
Assessor de Gabinete, Símbolo CC4, GAP, a contar de 29/02/2016. 
 
PORTARIA Nº171/16. NOMEAR o senhor VITOR MELLO ALEXANDRE, no cargo em comissão de Assessor de 
Gabinete, Símbolo CC4, GAP, a contar de 01/03/2016, cargo antes ocupado pelo servidor DAVI GONÇALVES. 
 
PORTARIA Nº172/16. EXONERAR o servidor SIDMAR ALVES DE OLIVEIRA, matrícula nº10598/01, do cargo em 
comissão de Chefe de Gabinete, Símbolo CC2, SEMUC, a contar de 29/02/2016. 
 
PORTARIA Nº173/16. NOMEAR o senhor ALAN COELHO VIOT, no cargo em comissão de Chefe de Gabinete, 
Símbolo CC2, SEMUC, a contar de 01/03/2016, cargo antes ocupado pelo servidor SIDMAR ALVES DE OLIVEIRA. 
 

PORTARIA Nº174/16. EXONERAR o servidor JORGE PEREIRA DOS SANTOS, matrícula nº11603/01, do cargo em 
comissão de Diretor do Departamento de Administração, Símbolo CC3, SEMUC, a contar de 29/02/2016. 

 

PORTARIA Nº175/16. EXONERAR a servidora MANUELA CAMPOS DOS SANTOS ALVES, matrícula nº10710/01, do 
cargo em comissão de Chefe do Setor de Difusão Cultural, Símbolo CC6, SEMUC, a contar de 29/02/2016. 

 

PORTARIA Nº176/16. NOMEAR a senhora MANUELA CAMPOS DOS SANTOS ALVES, no cargo em comissão de 
Diretor do Departamento de Administração, Símbolo CC3, SEMUC, a contar de 01/03/2016, cargo antes ocupado pelo 
servidor JORGE PEREIRA DOS SANTOS. 

 

PORTARIA Nº177/16. NOMEAR a senhora ANDREZA DE OLIVEIRA BARBOSA, no cargo em comissão de Chefe do 
Setor de Difusão Cultural, Símbolo CC6, SEMUC, a contar de 01/03/2016, cargo antes ocupado pelo servidor 
MANUELA CAMPOS DOS SANTOS ALVES. 

 
PORTARIA Nº178/16. EXONERAR o servidor ANDERSON DE SOUZA PERNAMBUCANO, matrícula nº11625/01, do 
cargo em comissão de Chefe da Divisão de Almoxarifado, Símbolo CC5, SEMCONSESP, a contar de 29/02/2016. 
 
PORTARIA Nº180/16. EXONERAR o servidor CARLOS EDUARDO LOPES, matrícula nº11145/01, do cargo em 
comissão de Chefe do Setor de Almoxarifado, Símbolo CC6, GAP, a contar de 02/03/2016. 
 
PORTARIA Nº181/16. EXONERAR o servidor OLINDO SILVIO DE OLIVEIRA SANTOS, matrícula nº11127/01, do 
cargo em comissão de Chefe do Setor de Serviços Gerais e Zeladoria, Símbolo CC6, SEMED, a contar de 29/02/2016. 
 
PORTARIA Nº182/16. NOMEAR o senhor WILLIAM SANTOS DE SOUZA, no cargo em comissão de Chefe da Divisão 
de Almoxarifado, Símbolo CC5, SEMCONSESP, a contar de 01/03/2016, cargo antes ocupado pelo servidor 
ANDERSON DE SOUZA PERNAMBUCANO. 
 
PORTARIA Nº183/16. NOMEAR o senhor EBERT MOREIRA DE ANDRADE, no cargo em comissão de Chefe do 
Setor de Almoxarifado, Símbolo CC6, GAP, a contar de 03/03/2016, cargo antes ocupado pelo servidor CARLOS 
EDUARDO LOPES. 
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PORTARIA Nº184/16. NOMEAR o senhor MARCILIO TEIXEIRA DOS SANTOS, no cargo em comissão de Chefe do 
Setor de Serviços Gerais e Zeladoria, Símbolo CC6, SEMED, a contar de 01/03/2016, cargo antes ocupado pelo 
servidor OLINDO SILVIO DE OLIVEIRA SANTOS. 
 
PORTARIA Nº185/16. TORNAR sem efeito a PORTARIA Nº136/16, publicada no DOQ nº763/16, que lotou o servidor 
ANTÔNIO CARLOS MARQUES FIGUEIRÓ, matrícula nº11953/01, Chefe do Setor de Apoio a Segurança Urbana - 
SEMUSTTRAN, na SEMOP, a contar de 01/03/2016. 
 
PORTARIA Nº186/16. TORNAR sem efeito a PORTARIA Nº137/16, publicada no DOQ nº763/16, que lotou o servidor 
EDSON DA SILVA SOUZA, matrícula nº8832/31, Chefe da Divisão de Controle Urbano - SEMOP, na SEMUSTTRAN, 
a contar de 01/03/2016. 

MAX RODRIGUES LEMOS 
Prefeito 

 

 Despachos do Prefeito 

 

Processo nº. 00825/2016/05  
AUTORIZO, na forma da Lei, a cessão com permuta da servidora MARILZA DA SILVA CASTRO XAVIER, Professora 
II, matrícula nº 6508/0, entre a servidora MÁRCIA COLAÇO GONÇALVES, Professora II, matrícula nº. 6126, pelo 
período de 1 ano (doze meses), a contar de 03/01/2016, prorrogável, de acordo com (art. 2º, I da Lei 1117/12), e que a 
mesma poderá ser suspensa a qualquer tempo (art. 7º da Lei 1117/12),para desempenhar suas atividades 
institucionais junto ao Município de Belford Roxo. 

Queimados, 07 de março de 2016. 
Processo nº. 00826/2016/05  
AUTORIZO, na forma da Lei, a cessão com permuta da servidora MARIA JOSÉ FONSECA FERNANDES, Professora 
II, matrícula nº 7626/01, entre a servidora IVANISE BARROS FERREIRA, Professora II, matrícula nº. 10/5552, pelo 
período de 1 ano (doze meses), a contar de 03/01/2016, prorrogável, de acordo com (art. 2º, I da Lei 1117/12), e que a 
mesma poderá ser suspensa a qualquer tempo (art. 7º da Lei 1117/12),para desempenhar suas atividades 
institucionais junto ao Município de Belford Roxo. 

Queimados, 04 de março de 2016. 
Processo nº. 00828/2016/05 
AUTORIZO, na forma da Lei, a cessão com permuta do servidor GLAYBER WANDERLEY FALCÃO, Professor II, 
matrícula nº 8105/11, entre a servidora JORGIANE PEREIRA ARAÚJO, Professora II, matrícula nº. 7299, pelo período 
de 1 ano (doze meses), a contar de 03/01/2016, prorrogável, de acordo com (art. 2º, I da Lei 1117/12), e que a mesma 
poderá ser suspensa a qualquer tempo (art. 7º da Lei 1117/12),para desempenhar suas atividades institucionais junto 
ao Município de Belford Roxo. 

Queimados, 07 de março de 2016. 
Processo nº. 00829/2016/05 
AUTORIZO, na forma da Lei, a cessão com permuta do servidor SHIRLEI DE OLIVEIRA SANTOS, Professor II, 
matrícula nº 4753/81, entre a servidora CAMILLA DE SOUZA ANDRADE, Professora II, matrícula nº. 10/47404, pelo 
período de 1 ano (doze meses), a contar de 03/01/2016, prorrogável, de acordo com (art. 2º, I da Lei 1117/12), e que a 
mesma poderá ser suspensa a qualquer tempo (art. 7º da Lei 1117/12),para desempenhar suas atividades 
institucionais junto ao Município de Belford Roxo. 

Queimados, 07 de março de 2016. 
Processo nº. 00831/2016/05 
AUTORIZO, na forma da Lei, a cessão com permuta da servidora SUELY REGLY STUTZ SOARES, Professora II, 
matrícula nº 5932/31, entre a servidora MILENA RAQUEL FIGUEIREDO EUGENIO, Professora II, matrícula nº. 22426, 
pelo período de 1 ano (doze meses), a contar de 03/01/2016, prorrogável, de acordo com (art. 2º, I da Lei 1117/12), e 
que a mesma poderá ser suspensa a qualquer tempo (art. 7º da Lei 1117/12),para desempenhar suas atividades 
institucionais junto ao Município de Belford Roxo. 

Queimados, 07 de março de 2016. 
Processo nº 7504/2014/03 
Requerente: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 
Com base no parecer conclusivo da Comissão Permanente de Inquérito Administração – CPIA, às fls. 25/34, e da 
Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Administração, às fls. 37/41, por falta de contraditório e ampla defesa, 
ANULO a penalidade aplicada e AUTORIZO a imediata reintegração do servidor Jorge de Souza Almeida, na forma do 
art. 28 da Lei nº. 1060/11, bem como o restabelecimento de todos os direitos inerentes ao cargo, retroagindo os efeitos 
à data do Ato de demissão, que deu-se do BOQ de 22/7/2008, conforme cópia, às fls. 24, do processo nº. 
3555/2011/03. 

Queimados, 10 de março de 2016. 
MAX RODRIGUES LEMOS 

Prefeito 
 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.         Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 

  

Nº. 770 - Quinta - feira, 10 de Março de 2016 - Ano 04 - Página 5 

 

Atos da Secretária Municipal de Saúde 

 
Proc. 13.1671/15   
Com base no parecer da Procuradoria Geral do Município às fls.138/143 e, da Controladoria Geral do Município às 
fls151/154 e com fulcro no artigo 57,II da Lei nº 8.666/93, AUTORIZO a prorrogação do contrato de prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de refrigeração, bebedouros e equipamentos médicos-
odontológicos instalados nas seções da Secretaria Municipal de Saúde na forma especificada no Edital do Pregão 
Presencial nº 52/2013 e seus anexos, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 13/03/2016 até 12/03/2017, 
HOMOLOGO a despesa no valor mensal de R$ 32.876,86 (trinta e dois mil oitocentos e setenta e seis reais e oitenta e 
seis centavos)  totalizando  R$ 394.521,94 (trezentos e noventa e quatro mil, quinhentos e vinte e um reais e noventa e 
quatro centavos) e, ADJUDICO em favor do TENÓRIO'S COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 
16.574.012/0001-60. 
AUTORIZO a emissão de NAD e NE na forma acima adjudicada. 

                                        Queimados, 10 de Março de 2016. 
 

Fátima Cristina Dias Sanches/Secretária Municipal de Saúde 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde - Matrícula 8228/72 

 

Atos do Controlador Geral do Município 

 
Processo: 10255/2015/03. Com base no parecer da Coordenadoria de Adiantamentos e de acordo com as atribuições 
conferidas pela Portaria n.º 173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO COM 
RESSALVAS, nos termos da Lei 1009/10, a prestação de contas referente ao adiantamento concedido ao servidor 
BRUNO ARGENTO PEREIRA – MAT. 8820/0, através do processo n.º 8156/2015/03, no valor de R$ 3.000,00 (três mil 
reais). 

AIR DE ABREU 
Controlador Geral do Município 

 

Atos da Secretária Municipal de Administração 

 

Licenças e afastamentos 
A Secretária Municipal de Administração, no gozo de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 

Conceder licença inicial para tratamento de saúde aos servidores em conformidade com o art. 75 l, da Lei 1060 
de 22 de dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA Nº 214/SEMAD/2016.  LELIANE SOARES DE ALMEIDA,  Professor II, SEMED, mat. 7682/11, 12 (doze) 
dias a contar de 21/02/2016 a 03/03/2016. Após este período a  servidora deverá retornar ao trabalho.  Processo: 
1314/2016/05. 
 
PORTARIA Nº 215/SEMAD/2016.  PATRÍCIA ELISEU SANTOS,  Professor II, SEMED, mat. 11685/01, 07 (sete) dias 
a contar de 29/02/2016 a 06/03/2016. Após este período a  servidora deverá retornar ao trabalho.  Processo: 
01290/2016/05. 
 
PORTARIA Nº216/SEMAD/2016.  MARIANNE DE LIMA MACHADO,  Agente Administrativa, SEMAS, mat. 
12273/01, 20 (vinte) dias a contar de 23/02/2016 a 13/03/2016. Após este período a  servidora deverá retornar ao 
trabalho.  Processo: 01317/2016/09. 
 
PORTARIA Nº 217/SEMAD/2016.  GLEICE MACHADO DA SILVA,  Professor II, SEMED, mat. 7632/51, 15 (quinze) 
dias a contar de 29/02/2016 a 14/03/2016. Após este período a  servidora deverá retornar ao trabalho.  Processo: 
1419/2016/05. 
 
PORTARIA Nº218/SEMAD/2016.  MARIA LUCIA ANTUNES DE LIMA,  Auxiliar de Enfermagem, SEMUS, mat. 
2837/11, 30 (trinta) dias a contar de 29/02/2016 a 29/03/2016. Após este período a  servidora deverá retornar ao 
trabalho.  Processo: 1429/2016/06. 
 
PORTARIA Nº219/SEMAD/2016.  JOÃO EDUARDO NEVES,  Trabalho Braçal e Jardineiro, SEMCONSESP, mat. 
5512/31, 15 (quinze) dias a contar de 29/02/2016 a 14/03/2016. Após este período o  servidor deverá retornar ao 
trabalho.  Processo: 1277/2016/20. 
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PORTARIA Nº220/SEMAD/2016.  JORGE MOREIRA DA SILVA,  Pedreiro, SEMCONSESP, mat. 2638/71, 21 (vinte 
e um dias) dias a contar de 25/02/2016 a 16/03/2016. Após este período o  servidor deverá retornar ao trabalho 
Processo: 1282/2016/20. 
 
PORTARIA Nº221/SEMAD/2016. ROSANGELA HONÓRIO DOS SANTOS,  Auxiliar de Serviços Gerais - Educação, 
SEMED, mat. 4172/61, 45 (quarenta e cinco) dias a contar de 13/02/2016 a 28/03/2016. Após este período a  
servidora deverá retornar ao trabalho.  Processo: 00961/2016/05. 
PORTARIA Nº222/SEMAD/2016.  MICHELI SALLES RAMIRO MACHADO,  Professor  II, SEMED, mat. 11071/01, 30 
(trinta) dias a contar de 11/02/2016 a 11/03/2016. Após este período a  servidora deverá retornar ao trabalho.  
Processo: 01127/2016/05. 
 
PORTARIA Nº 223/SEMAD/2016.  KÁTIA DOS SANTOS,  Assessora  Administrativa (comissionada), PGM, mat. 
10138/01, 15 (quinze) dias a contar de 13/02/2016 a 27/02/2016. Após este período a  servidora deverá requerer 
Licença Médica junto ao INSS.  Processo: 01097/2016/08. 
 
PORTARIA Nº224/SEMAD/2016.  CRISTINA MANHÃES COUTO DA SILVA,  Auxiliar de Serviços Gerais Limpeza, 
SEMAD, mat. 4290/01, 30 (trinta) dias a contar de 27/01/2016 a 25/02/2016. Após este período a  servidora deverá 
retornar a novo exame pericial.  Processo: 00538/2016/03. 
 
Prorrogar licença inicial para tratamento de saúde a servidora em conformidade com o art. 75 l, da Lei 1060 de 
22 de dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA Nº225/SEMAD/2016.  CRISTINA MANHÃES COUTO DA SILVA,  Auxiliar de Serviços Gerais Limpeza, 
SEMAD, mat. 4290/01, 06 (seis) dias a contar de 26/02/2016 a 02/03/2016. Após este período a  servidora deverá 
retornar ao trabalho.  Processo: 00538/2016/03. 
 
Conceder licença inicial para tratamento de saúde ao servidor em conformidade com o art. 75 l, da Lei 1060 de 
22 de dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA Nº226/SEMAD/2016.  IVANEI ASSIS LAURINDO,  Pedreiro, SEMCONSESP, mat. 2692/11, 30 (trinta) 
dias a contar de 10/11/2015 a 09/12/2015. Após este período o servidor deverá retornar a novo exame pericial.  
Processo: 9825/2015/20. 
 
Prorrogar licença inicial para tratamento de saúde ao servidor em conformidade com o art. 75 l, da Lei 1060 de 
22 de dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA Nº227/SEMAD/2016.  IVANEI ASSIS LAURINDO,  Pedreiro, SEMCONSESP, mat. 2692/11, 60 
(sessenta) dias a contar de 10/12/2015 a 07/02/2016. Após este período o servidor deverá retornar a novo exame 
pericial.  Processo: 9825/2015/20. 
 
PORTARIA Nº228/SEMAD/2016.  IVANEI ASSIS LAURINDO,  Pedreiro, SEMCONSESP, mat. 2692/11, 60 
(sessenta) dias a contar de 08/02/2015 a 07/04/2016. Após este período o servidor deverá ser READAPTADO.  
Processo: 9825/2015/20.                                                                                                                                                    
 
Conceder licença inicial para tratamento de saúde ao servidor em conformidade com o art. 75 l, da Lei 1060 de 
22 de dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA Nº 229/SEMAD/2016.  SILVANO BRASIL DOS SANTOS,  Vigia, SEMUSTTRAN, mat. 2778/21, 60 
(sessenta) dias a contar de 10/09/2015 a 08/11/2015. Após este período o servidor deverá retornar a novo exame 
pericial.  Processo: 8354/2015/11. 
 
Prorrogar licença inicial para tratamento de saúde ao servidor em conformidade com o art. 75 l, da Lei 1060 de 
22 de dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA Nº 230/SEMAD/2016.  SILVANO BRASIL DOS SANTOS,  Vigia, SEMUSTTRAN, mat. 2778/21, 90 
(noventa) dias a contar de 09/11/2015 a 06/02/2016. Após este período o servidor deverá retornar a novo exame 
pericial.  Processo: 8354/2015/11. 
 
PORTARIA Nº 231/SEMAD/2016.  SILVANO BRASIL DOS SANTOS,  Vigia, SEMUSTTRAN, mat. 2778/21, 30 
(trinta) dias a contar de 07/02/2016 a 07/03/2016. Após este período o servidor deverá ser READAPTADO.  Processo: 
8354/2015/11. 
 
READAPTAÇÃO 
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Conceder Readaptação aos servidores em conformidade com o art. 23,  Lei 1060 de 22 de dezembro de 2011 e 
com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA Nº 232/SEMAD/2016.  IVANEI ASSIS LAURINDO, Pedreiro, SEMCONSESP, mat. 2692/11. Com base na 
Inspeção Médica Pericial, o  Servidor deverá permanecer limitado de suas funções, estando sujeito as seguintes 
limitações: 
 
- Não deverá realizar atividades que necessitem esforço físico,  mesmo  sendo leve. 
 
01 (um) ano a contar de 08/04/2016, a limitação do servidor será mantida até 07/04/2017. Antes do término, o servidor 
deverá dirigir-se a Divisão de Perícia Médica para agendamento de reavaliação por Junta Médica. Processo:  
9825/2015/20. 
 
PORTARIA Nº 233/SEMAD/2016.  SILVANO BRASIL DOS SANTOS, Vigia, SEMUSTTRAN, mat. 2778/21. Com base 
na Inspeção Médica Pericial, o Servidor deverá permanecer limitado de suas funções, estando sujeito as seguintes 
limitações: 
 
- Não deverá realizar atividades noturnas. 
 
02 (dois) anos a contar de 08/03/2016, a limitação do servidor será mantida até 07/03/2018. Antes do término, o 
servidor deverá dirigir-se a Divisão de Perícia Médica para agendamento de reavaliação por Junta Médica. Processo:  
8354/2015/11. 
 
Prorrogar Readaptação a servidora em conformidade com o art. 23,  Lei 1060 de 22 de dezembro de 2011 e com 
base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA Nº     234/SEMAD/2016.  SUELI LUCIA DA COSTA, Auxiliar de Serviços Gerais, SEMAD, mat. 4055/01. 
Com base na Inspeção Médica Pericial, a Servidora deverá permanecer limitada de suas funções, estando sujeito as 
seguintes limitações: 
 
- Não deverá realizar atividades que necessite esforço físico, mesmo que leve, que fique em posição ortostática por 
muito tempo, que use a escrita rotineiramente e precise descer e subir escadas. 
 
01 (um) ano a contar de 14/02/2016, a limitação da servidora será mantida até 12/02/2017. Antes do término, a 
servidora deverá dirigir-se a Divisão de Perícia Médica para agendamento de reavaliação por Junta Médica.                                   
Processo: 4288/2012/05. 
 
MATERNIDADE 
 
Conceder licença maternidade as servidoras em conformidade com o art. 75 IX, Lei 1060 de 22 dezembro de 
2011 e com base no resultado da perícia médica: 
 
PORTARIA N.° 235/SEMAD/2016. JANAINA DOS SANTOS RODRIGUES BASTOS DE SOUZA, Assistente Social, 
SEMAS, matrícula 6287/11, 120 (cento e vinte) dias a contar de 24/02/2016 a 22/06/2016. Após este período a 
servidora poderá requerer licença aleitamento. Processo: 01320/2016/09.  
 
PORTARIA N.° 236/SEMAD/2016. SAIONARA ALVES  GOMES DE LIMA SILVA, Secretária Escolar, SEMED, 
matrícula 11432/01, 120 (cento e vinte) dias a contar de 19/02/2016 a 17/06/2016. Após este período a servidora 
poderá requerer licença aleitamento. Processo: 01253/2016/05. 
 
AMAMENTAÇÃO  
Conceder licença inicial para aleitamento materno a servidora em conformidade com o art. 94 § 4º, da Lei 1060 
de 22 de dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA N.° 237/SEMAD/2016.  JULIANA MARIA MATOS GARCIA, Professor II, SEMED, mat. 10967/01, 30 
(trinta) dias a contar de 28/10/2015 a 26/11/2015. Após este período a servidora deverá retornar a novo exame 
pericial.  Processo: 5580/2015/05.  
 
Prorrogar licença inicial para aleitamento materno a servidora em conformidade com o art. 94 § 4º, da Lei 1060 
de 22 de dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA N.° 238/SEMAD/2016.  JULIANA MARIA MATOS GARCIA,  Professor II, SEMED, mat. 10967/01, 30 
(trinta) dias a contar de 27/11/2015 a 26/12/2015. Após este período a servidora deverá retornar a novo exame 
pericial.  Processo: 5580/2015/05.  
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PORTARIA N.° 239/SEMAD/2016.  JULIANA MARIA MATOS GARCIA,  Professor II, SEMED, mat. 10967/01, 30 
(trinta) dias a contar de 27/12/2015 a 25/01/2016. Após este período a servidora deverá retornar ao trabalho.  
Processo: 5580/2015/05.  

 ERRATA 

PUBLICADO NO D.O.Q. N.º 767 DE 07/03/2016 

 

Onde se lê: PORTARIA Nº 164/SEMAD/2016.  JOELMA TEIXEIRA DE SOUZA, Professor II, SEMED, mat. 8008/0, 60 
(sessenta) dias a contar de 18/01/2016 a 17/03/2016. Após este período a servidora deverá retornar ao trabalho.              
Processo: 05/0208/2011. 

 

Leia-se: PORTARIA Nº 164/SEMAD/2016 JOELMA TEIXEIRA DE SOUZA,  Professor II, SEMED, mat. 8008/0, 60 
(sessenta) dias a contar de 18/01/2016 a 17/03/2016. Após este período a  servidora deverá ser APOSENTADA.  
Processo: 05/0208/2011. 

 

ADM. ANDREIA REGILAYNE RESENDE GONÇALVES/SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Mat.: 8437/91 – PMQ/CRA/RJ 2063475-7 

 

Atos da Presidente da Comissão de Qualificação 

 

A Presidente da Comissão de Qualificação, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao art. 9º do 
Decreto nº1452/12, de 30 de novembro de 2012, do Exmo. Sr. Prefeito. 

RESOLVE: 

 

ATO Nº001/CQ/2016 – Convocar para o dia 15 de março de 2016, às 11h00min, no Auditório da Procuradoria Geral do 
Município, reunião extraordinária para análise do pedido de renovação da qualificação da Organização Social 
Associação de Saúde Social Humanizada. 

 

Adm. Andreia Regilayne Resende Gonçalves/Secretária Municipal de Administração 

Presidente da Comissão de Qualificação 

 

Atos do Presidente da Câmara Municipal de Queimados 

 

                O Presidente da Câmara Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
legislação em vigor, em especial a resolução N° 109/08 de 03 de Abril de 2008. 

RESOLVE: 

 

Portaria nº 16/16 - Designar os servidores Eliéser Corrêa de Oliveira (Pregoeiro), Leandro Gomes Antonio, Rylla 
Fernanda C. de Souza e  Carlos Caldeira Viana (Equipe de Apoio), para comporem a Comissão de Realização de 
Licitação na modalidade Pregão. A contar de 01/03/2016. 

 

Portaria nº 17/16 - Designar os servidores Eliéser Corrêa de Oliveira (Presidente), Leandro Gomes Antonio (Vogal) e 
Rylla Fernanda C. de Souza (Vogal), para comporem a Comissão Permanente de Licitação. A contar de 01/03/2016. 

 

 

 

Milton Campos Antonio 
Presidente 


